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Projeto de Lei Nº 067-2016
Autor:  Executivo
Data: 12 de dezembro de 2016
  

0. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
14 de dezembro de 2016
 Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei do Executivo nº 067-2016.   
A MATÉRIA ACRESCENTA O PARÁGRAFO SEXTO NO ARTIGO 4º E ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL Nº 4.879, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

[bookmark: _GoBack]Conforme informações constantes da Mensagem e Exposição de Motivos nº 072/2016, o Município verificou a necessidade de alterações na Lei que regulamenta a concessão das diárias e ressarcimentos, considerando que as situações de emergência não estavam contempladas de forma clara, eis que o procedimento prévio não permitia a concessão e/ou adiantamento.

Após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.
 
É O PARECER. 
SALA DAS SESSÕES, 14 de dezembro de 2016.



ILARIO HOFSTAETTER
Presidente

DORIVALDO KIST
Relator

ADRIANO JOSÉ COTTICA
Membro
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